
Pelo exposto, conheço e dou provimento 
ao recurso da União Federal para, nos ter
mos da Súmula 456, reformar o v. acórdão 
recorrido e julgar procedentes as ações exe
cutivas fiscais, condenando a ré, ora ven
cida, ao pagamento do principal, juros de 
mora, custas e honorários de advogado, fi
xados estes em 10% (dez por cento) sobre 
o valor da condenação." 

Observe-se que esse julgado é justamente 
aquele que reformou o invocado pela re· 
corrente, para fundamentar o pedido de 
segurança (fls. 8). 

Por todo o exposto, não conheço, em 
preliminar, do recurso. 

FXTRATO DA ATA 

RE n.O 75.341 - SP - ReI., Ministro Bar
ros Monteiro. Recte., Indústrias Klabin do 
Paraná de Celulose S.A. (Adv., Joakim Ma
noel Carneiro da Cunha Paes Barreto). 
Recda., União Federal. 

Decisão: Não conhecido, unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Barros Mon
teiro. Presentes à sessão os Senhores Minis
tros Antonio Neder e Xavier de Al
buquerque, e o Dr. Oscar Corrêa Pina, 
Procurador-Geral da República, substi
tuto. Ausentes, justificadamente, os Srs. Mi
nistros Thompson Flores e Bilac Pinto. 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - TAXA DE CONSERVAÇÃO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM 

- Não se confunde a contribuição de melhoria com a taxa de 
conservação de estradas e esta não pode ter como fato gerador o 
mesmo do imposto territorial rural. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Delmiro Vernier e outros versus Prefeitura Municipal de Vicente Dutra 
Recurso extraordinário n.O 72.571 - Relator: Sr. Ministro 

LUIZ GALLOTTI 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos de RE n.O 
72.571, do Rio Grande do Sul, em que são 
recorrentes Delmiro Vernier e outros e é re
corrida a Prefeitura Municipal de Vicente 
Dutra, decide o Supremo Tribunal Federal 
conhecer do recurso e dar-lhe provimento, 
unanimemente, de acordo com as notas jun
tas. 

Brasília, 18 de outubro de 1972. Aliomar 
Baleeiro, Presidente. Luiz Cal/otti, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Luiz Callotti: Trata·se de 
mandado de segurança, que o juiz concedeu, 
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de acordo com o parecer do Promotor, con
tra a cobrança, pelo Município de Vicente 
Dutra, de tributo criado em 1968 com o 
nome de "contribuição de melhoria em con
servação de estradas" e que, em 1969, me
diante Resolução da Câmara de Vereadores, 
passou a chamar-se "taxa de conservação de 
estradas". Mostra o juiz que não se trata 
de contribuição de melhoria, porque não 
satisfeitos os requisitos constantes do art. 82 
do Código Tributário Nacional (Lei n.o 
5.172, de 23.10.66). Examina, a seguir, o 
conceito de taxa, para concluir que também 
lhe faltam, no caso, características funda

mentais, tratando-se, yerdadeiramente, de 

imposto territorial rural, que, pela Lei 



Maior, compete à Uni:io, pois é cobrada de 
todos os proprietários rurais, independente
mente de quaisquer obras nas estradas ru
rais. Examina, por último, o Decreto·lei fe
deral n.O 999, de 21.10.69, que institui a 
taxa rodoviária única sobre licenciamento e 
registro de veículos automotores e é exten· 
sivo aos estados e municípios, que disporão, 
nas suas leis orçamentárias, sobre a aplica
ção da parte que lhes couber, em gastos de 
conservação, melhoramentos e sinalização de 
vias públicas (art. 6.°). E o parágrafo único 
do art. 5.0 determina ql-e a lei estadual fi
xará os critérios de rateio entre o estado e 
os municípios, cabendo à União 40% do 
tributo. Esta, sim, diz o juiz, é uma ver· 
dadeira taxa. 

o acórdão de fls. 91-100 cassou a segu
rança, por não reconhecer direito líquido 
e certo aos impetrantes, que deverão recor
rer à ação própria, onde se apurará maté
ria de fato: saber se o serviço de conserva
ção de estradas foi prestado pelo Município 
(lê) . 

Recurso extraordinário das alíneas a e c. 

A Procuradoria-Geral, após resumir o caso, 
opina (fls. 136·41) : 

"4. Preliminarmente, necessano se torna 
definir o que seja a pretensão do município 
recorrido: se taxa de conservação de estradas 
ou contribuição de melhoria. 

O Decreto·lei municipal n.O 63, de 2.12.67, 
em cuja ementa se lê: "Institui a taxa de 
contribuição de melhoria e dá outras pro
vidências", dispôs, em seu art. 1.0, verbis: 

"é criada a contribuição de melhoria em 
conservação de estradas que tem como fato 
gerador a prestação de serviços de conser
vação de estradas, pontilhões e bueiros e 
outros necessários à melhoria das vias de 
comunicações rurais do município." 

Posteriormente, a Câmara Municipal, atra· 
vés a Resolução n.o 45/69, aprovou o Pro
jeto de lei n.O 27/69, com a seguinte reda
ção: 

"Art. 1.0 O art. 1.0 do Decreto-lei n.O 63, 

de 2.12.67, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1.0 t criada a Taxa de Conservação 
de Estradas, que tem como fato gerador a 
prestação de serviços de conservação de es
tradas, pontes, pontilhões, bueiros e outros 
necessários à melhoria das vias de comuni· 
cações rurais existentes no município." 

Art. 2.° Fica substituída a expressão 
"Contribuição de melhoria" por "Taxa de 
Conservação de Estradas", nos demais artigos 
e parágrafo> constantes do Decreto-lei n.o 
63, de 2.12.67. 

Art. 3.° A presente lei entrará em vigor 
a partir da 1.1.70, revogando-se as disposições 
em contrário". 

5. O objetivo do projeto de lei acima 
transcrito foi, como reconhece a própria au
toridade impetrada em suas informações 
(fls. 26), corrigir o "... lapso do legisla
dor ... " pois, pretendendo criar "Taxa de 
Conservação de Estradas", usou este, im
propriamente, a expressão" contribui
ção de melhoria ... ". 

6. Ocorre, todavia, que o referido proje
to, à falta de sanção do Prefeito, promulga
ção e publicação não se tomou lei, sendo 
certo que a tão·só aprovação pela Câmara 
Municipal não exaure o processo legislativo. 

7. Assim, chegou·se, inevitavelmente, à 
conclusão de que o malsinado Decreto·lei n.o 
63 de 1967 não sofreu qualquer modificação 
em seu texto e, havendo o mesmo criado 
"contribuição de melhoria", este é a tributo 
objeto da pretensão da municipalidade re
corrida (sic). 

Não importa que a ementa do referido 
Decreto-lei n.o 63/67 se refira à "taxa de 
conservação de estradas". O que prevalece 
é o texto da lei e, no caso concreto, o seu 
art. 1.0 diz claramente que "é criada a ta
xa de melhoria em conservação de estra
das ... " e, logo a seguir, no art. 2.0, ficou 
estabelecido que: 

... " Art. 2.° A contribuição de melhoria 
recai sobre todas as propriedades rurais cujos 
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proprietários se beneficiam direta ou indi
retamente com os serviços de conservação de 
estradas ou postos à sua disposição"_ 

8. Isto posto, passaremos ao mérito da 
questão. 

Estabeleceu a Constituição Federal, em seu 
art. 18, 11, verbis: 

". .. Além dos impostos previstos nesta 
Constituição, compete à União, aos estados, 
ao Distrito Federal e aos municípios insti
tuir: 

I - .. , 

II - Contribuição de melhoria, arrecadada 
aos proprietários de imóveis valorizados por 
obras públicas, que terá como limite a des
pesa realizada e como limite individual o 
acréscimo do valor que a obra resultar para 
cada imóvel beneficiado". 

Na esteira do mandamento constitucional 
dispôs o Código Tributário Nacional - Lei 
n.O 5.172/66 - em seu art. 81: 

" ... Art. 81. A contribuição de melhoria 
cobrada pela União, pelos estados, pelo Dis
trito Federal ou pelos municípios, no âmbito 
de suas respectivas atribuições, é instituída 
para fazer face ao custo de obras públicas 
de que decorra valorização imobiliária, tendo 
como limite total a despesa realizada, e co
mo limite individual o acréscimo do valor 
que da obra resultar para cada imóvel be
neficiado" . 

A seguir, no art. 82 estabeleceu o mesmo 
Código os requisitos mínimos a serem ob
servados pela lei relativa à contribuição de 
melhoria, nestes termos, verbis: 

a ••• Art. 82 do mesmo dispositivo: 

"A lei relativa à contribuição de melhoria 
observará os seguintes quesitos mínimos: 

I - Publicação prévia dos seguintes ele
mentos: 

a) memorial descritivo do projeto; 
b) orçamento do custo da obra; 
c) determinação da parcela do custo da 

obra a ser financiada pela contribuição; 
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d) delimitação da zona beneficiada; 
e) determinação do fator de absorção do 

benefício da valorização para toda a zona ou 
para uma das áreas diferenciadas nela con
tida. 

11 - Fixação do prazo não inferior a 30 

(trinta) dias para impugnação, pelos inte
ressados, de qualquer dos elementos referi
dos no inciso anterior. 

lU - Regulamentação do processo admi
nistrativo de instrução e julgamento da im
pugnação a que se refere o inciso anterior, 
sem prejuízo de sua apreciação judicial. 

§ 1.0 A contribuição relativa a cada imó
vel será determinada pelo rateio da parcela 
do custo da obra a que se refere a alínea c, 
do inc. I, pelos imóveis situados na zona 
beneficiada, em função dos respectivos fato
res individl!ais de valorização. 

§ 2.° Por ocasião do respectivo lançamento, 
cada contribuinte deverá ser notificado do 
montante da contribuição, da forma e dos 
prazos do seu pagamento e dos elementos 
que integraram o respectivo cálculo" (gri
fos nossos). 

9. Como se vê, a eficácia da lei criadora 
da contribuição de melhoria decorre da fiel 
observância dos requisitos mínimos estabe
lecidos no supra transcrito dispositivo do 
Código Tributário Nacional. Se ela não os 
atende, como não os atendeu o Decreto-lei 
n.O 63/67 (fls. 6) do município recorrido, o 
tributo não poderá ser exigido. Ilegal, por
tanto, a sua cobrança. 

10. Todavia, se esse ego Supremo Tribu
nal Federal, discordando de nossas razões en
tender como o V. acórdão recorrido que 
não se trata de cobrança da contribuição de 
melhoria, mas da taxa de conservação de 
estradas por admitir operada a retificação 
do Decreto-lei n.o 63, de 1967, pela tão-só 
aprovação, pela Câmara Municipal, do pro
jeto de lei retificador que, repita-se, não foi 
sancionado pelo Sr_ Prefeito do Município, 
nem publicado (nem o número do que se
ria a lei nova existe), ainda nesta hipótese 
entendemos inexeqüível a cobrança deste tri
buto. 



11. Com efeito, embora o Decreto-lei n.o 
63/67 não seja preciso na definição do fato 
gerador do tributo ao estabelecer, em seu 
art. 2.0, que o mesmo" ... recai sobre todas 
as propriedades rurais cujos proprietários se 
beneficiam direta ou indiretamente com os 
serviços de conservação prestados ou postos 
à sua disposição, ... " o pressuposto é que 
o critério adotado para a sua cobrança seja 
o do valor da propriedade. 

Ora, o valor da propriedade rural serve 
de base para cobrança do imposto territorial 
rural, que é privativo da União Federal 
(Constituição Federal, art. 21, 111) , não po
dendo, assim, servir de base para cobrança 
de taxas, por vedação expressa contida no 
art. 18, § 2.0, da mesma Constituição Fe
deral, verbis: 

"Art. 18. 

§ 2.° Para cobrança de taxas não se poderá 
tomar como base do cálculo a que tenha 
servido para a incidência dos impostos". 

12. Diante de todo o exposto, opinamos 
pelo conhecimento e provimento do recurso. 

Brasília, 16 de novembro de 1971. Sebas
tião Ribeiro Salomão, Procurador da Repú
blica. Aprovo: Oscar Corrêa Pina, Procura
dor-Geral da República, substituto." 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Luiz Gal/otti (Relator): 
Conheço do recurso, com fundamento na 
invocada alínea c, pois se contestou a vali
dade de lei local em face da Constituição e 
de lei federal, e aquele diploma foi manti
do. 

E no recurso dou provimento, em face do 
parecer da douta Procuradoria-Geral. 

No despacho com que admitiu o recurso, 
disse ainda o ilustre Presidente Júlio Cos
tamilan Rosa (fls. 110-2): 

"2. Realmente a lei municipal não criou 
contribuição de melhoria, à falta dos requi-

sitos mínimos para tal imposição. Pretendeu 
criar taxa, notando-se a ementa do Decreto
lei n.O 63: "Institui a taxa de contribuição 
de melhoria e dá outras providências". Pos
teriormente, os edis quiseram corrigir o en
gano, porém, ao que consta dos autos, fica
ram na intenção, pois o Projeto de Lei n.O 
27/69 (fls. 35) foi aprovado por Resolução 
(?) da Câmara Municipal (fls. 36) mas, 

à falta de sanção, promulgação e publica
ção, o dito projeto não se tornou lei e nem 
adquiriu executoriedade e obrigatoriedade. 

3. Considerando, contudo, menos rele
vante a inadequada titulação do ônus fiscal, 
cumpre examinar as alegações dos recor
rentes. Poderia o Município de Vicente Du
tra criar uma taxa de conservação de estra
das incidente "sobre todas as propriedades 
mrais cujos proprietários se beneficiam di
reta ou indiretamente com os serviços de 
conservação prestados ou postos a sua dis
posição, sejam elas marginais às estradas ou 
acessíveis a estas em virtude de servirem de 
passagem forçada"? Uma taxa, em suma, 
pelo uso como pedestres, - ou para o trân
sito de animais ou de veículos de tração ani
mal, das vias de comunicação municipais, 
de vez que o uso por veículos automotores 
é retribuído pela Taxa Rodoviária Única. 
Uma taxa à guisa de pedágio. 

Há o problema da exigência constitucional 
de divisibilidade do serviço público, que a 
lei malsinada não parece solver adequada
mente. E avulta o problema do fato gerador: 
"para cobrança de taxas não se poderá to
mar como base do cálculo a que tenha ser
vido para a incidência dos impostos". Argu
mentam ponderavelmente os recorrentes pela 
infringência deste preceito constitucional, 
porquanto a lei municipal, parágrafo único 
do art. 2.°, fixa o montante da "taxa" tendo 
como base de cálculo exclusivamente a área 
da propriedade rural, critério adotado pela 
União como um dos elementos influentes na 
fixação do imposto territorial rural, do qual, 
aliás, não isentou os proprietários de pe
quenas glebas como tal definidas no § 6.° 
do art. 21 da Lei Básica. 
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o interesse no deslinde da controvérsia 
ultrapassa o restrito âmbito municipal, como 
se verifica pelo documento a fls. 72, conten
do cópia do parecer do Serviço N acionaI de 
Municípios". 

Assim, conheço do recurso e lhe dou pro
vimento, para restabelecer a sentença que 
concedeu a segurança. 

Deixo de declarar inconstitucional o De
creto-lei do Município de Vicente Dutra, n_O 
63, de 2-12.67, porque ele não subsiste em 
face da própria lei federal (Código Tribu
tário Nacional), e, quanto à Resolução 45 
de 1969 (fls. 35-6), nem chegou a ser san
cionada. 

EXPUCAÇÁO 

O Sr. MÍ'nistro Aliomar Baleeiro (Presi
dente): Se fosse matéria constitucional, eu 
pediria licença para formular pequena dú
vida. 

Pelo sistema da Emenda n.O 18, mais tarde 
modificada pela Constituição de 67 e, depois, 
pela Emenda n.O 1, de 69, o sistema tributá
rio brasileiro apanhou o antigo Imposto de 
Indústrias e Profissões, que existe, pelo me
nos desde 1808, criado que foi para finan
ciar o Banco do Brasil, e, considerando que 
ele fazia duplo emprego com o antigo Im
posto de Vendas e Consignações, trocou-lhe 
o nome, restringindo-o apenas à prestação de 
serviços, ou exercício de profissões autôno
mas excluídas as assalariadas sob subordi
nação. 

Evidentemente, a palavra "indústria" foi 
utilizada, no começo do século passado, ain
da no tempo da Colônia e depois da Inde
pendência, num sentido clássico: engenho 
ou habilidade para exercer a atividade, ar
tesanato (daí chamar-se "cavalheiro de in
dústria" a um sujeito manhoso, esperto), 
e não apenas no sentido de indústria, como 
sinônimo de manufatura. 

Então tenho uma dúvida. Esse imposto 
de serviço foi dividido, pela Constituição: 
uma parte, para a União - transportes c 
serviços, exceto o da estrita competência 
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municipal - e, para os municípios, serviços 
de qualquer natureza, excetuados os da com
petência da União e dos estados. 

O que quer a Constituição, quando trata 
de serviço da competência do estado, não 
me parece muito diáfano. Tenho a impres
são de que a Constituição aí, quer afastar 
a hipótese de a Lei Complementar, que 
designa os serviços tributáveis pelos muni
cípios, incluir atividades comerciais, indus
triais ou produtivas como serviços. A refe
rência, a meu ver, só pode ter sentido lógico 
e alcance prático, se for para preservar a 
indústria, o comércio e a produção, não 
fazendo duplo emprego do imposto de ser
viços. 

Então há um dispositivo no Código Tri

butário Nacional, o art. 4.0, que diz que 

quando um tributo seja mal batizado, não 
obstante é cobrável, se o verdadeiro tributo 
é da competência daquele que o exige. Essa 
disposição do Código Tributário Nacional 
consagrou o que, aliás, em boa hora, tinha 
feito o Supremo Tribunal Federal, em sua 
jurisprudência. Se, por exemplo, uma taxa 
mascarava um imposto territorial rural e 
este era de competência dos municípios, na
da importava que o município o arrecadasse. 
Diz o art. 4.0: 

"A natureza jurídica específica do tributo 
é determinada pelo fato gerador da respec
tiva obrigação, sendo irrelevantes para qua
lificá-la: 

I - a denominação e demais características 
formais adotadas pela lei; 

11 - a destinação legal do produto de sua 
arrecadação.' , 

Ora, se o município pode cobrar um im
posto de transportes intermunicipais, àque
les que não transponham as suas fronteiras, 
ele pode arrecadar, sob o nome de taxa, im
propriamente empregado e mal definido na 
sua forma, uma contribuição para manuten
ção. 

Essa é a primeira objeção. Eu próprio 
sinto a franqueza dessa objeção, pelo fato 



de, hoje, o Código Tributário Nacional ter 
o caráter de uma lei complementar da Cons
titUlçao, e, como tal, deve se enquadrar no 
regime de 1946, em que foi proclamada e 
sancionada a Lei n.O 5.172, de outubro de 
1966. Então, dir-se·á: o Código Tributário 
Nacional estabelece qual é a forma, a con
tribuição, a base do cálculo, etc., em relação 
ao imposto de serviços, em geral, dos mu
nicípios. Era uma dúvida que me permiti 
formular, sem reflexão, porque apenas ouvi 
o excelente relatório do eminente juiz. 

O Sr. Ministro Eloy da Rocha: Antes de 

prosseguir o julgamento, peço uma informa
ção ao eminente Relator_ S. Exa. conhece do 
recurso, com fundamento na alínea c, que 
trata do recurso extraordinário, quando a 
decisão recorrida "julgar válida lei ou ato 
do governo local contestado em face da 
Constituição ou de lei federal". Segundo ou
vi, na ocasião do Relatório, o acórdão re
corrido cassou a segurança, não porque jul
gasse válida a lei municipal, mas por não re
conhecer direito líquido e certo aos impe
trantes, que deverão recorrer à ação própria. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti (Relator): 
Mas manteve a lei impugnada. 

O Sr. Ministro Eloy da Rocha: O acórdão 
cassou o mandado de segurança, deferido em 
primeira instância, sob o fundamento de 
que, sem a apuração do fato, não poderia 
ter sido concedido. 

O Sr. Ministro Luiz Gal/otti (Relator): 
TTansmudou em questão de fato uma ques
tão de direito. 

O Sr. Ministro Aliomar Baleeiro (Presi
dente): Todos os coatores ou supostos coa
tores alegam que a matéria é de tTanscen
dência. 

O Sr_ Ministro Eloy da Rocha: PaTa o Te
curso pela letra c, seria preciso que o TTi
bunal de Justiça houvesse julgado válida a 
lei local, e o TTibunal não o fez. 

O Sr. Ministro Thompson FI01-es: Como 
decidiu o Tribunal? 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti (Relator): 
A ementa é esta: 

"Mandado de segurança. Taxa de conser
vação de estTadas. Existência de Lei Muni
cipal. PTeliminares. Mandado de segurança 
requerido dentro do praw legal. Procurador 
habilitado nos autos. Prestação de serviço 
municipal e a sua conseqüente remunera
ção. Matéria de fato. Só em ação própria é 
que poderá ser verificado se o serviço de 
conservação de estradas foi prestado pela 
municipalidade." 

Ora, existe uma taxa rodoviária única, 

criada pela União e de cujo pToduto parti
cipam os estados e os municípios. 

O Sr. Ministro Aliomar Baleeiro (PTesi
dente): Permita-me o eminente Relator_ Aí 
está a base da minha dúvida. A taxa fede
ral, a meu veT, só se pode julgaT naquele 
campo que a União Tegula, isto é, o im
posto extTamunicipal ou intermunicipal, in
teTestadual, ou melhor, a hipótese que pode 
aconteceT e acontece, por exemplo, em San
tana do Livramento, no Rio Grande do Sul, 
de veículo que transpõe o território nacio
nal para uma parte qualquer de um ter
ritório estrangeiro. 

É evidente que, aí, a noção de transpOTte 
há de ser entendida diferentemente, qual
quer natureza de transporte e qualquer na
tureza de veículo, etc., e para mim, até o 
oleoduto, o conduto de qualquer coisa para 
um fim qualquer. 

Mas, no caso, paTece que o Município de 
Vicente Dutra quer exigir esta taxa unica
mente sobre os serviços de transpoTtes in
tTamunicipais, dentro do seu teTritório, sem 
transpor a área do município. 

O Sr. Ministro Oswaldo Trigueiro: Mas, 
aí, não há serviço de transportes. 

O Sr. Ministro Aliomar Baleeiro (Presi
dente): Mas, há uns caminhos vicinais. 

O Sr. Ministro Oswaldo Trigueiro: Ma~, 

serviço de transportes pressupõe concessão 
011 alltorização do poder público. 
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o Sr. Ministro Aliornar Baleeiro (Presi
dente): Em regra, o serviço de transportes, 
no Direito Brasileiro atual, é o serviço de 
comunicações prestado a terceiro. É um su
jeito que mantém um veículo, uma linha 
qualquer para prestar serviços a terceiro. 

Não estou afastado do eminente Senhor 
~Iinistro Relator. Talvez, até, uma reflexão 
maior me faça votar com S. Exa., mas acho 
que, pelo ineditismo do caso, merece um 
estudo. 

EXTRATO DA ATA 

RE n.O 72.571 - RS - ReI., Ministro 
Luiz GalIotti. Rectes., Delmiro Vernier e 
outros (Adv., Benhur Biancon) . Recda., Pre

feitura Municipal de Vicente Dutra (Adv., 

Ariteu da Silva Rillo). 

Decisão: Adiado o julgamento por haver 

pedido vista o Ministro Bilac Pinto, depois 

do voto do Relator que conhecia e dava pro

vimento. 

Presidência do Sr. Ministro Aliomar Ba

leeiro. Presentes à sessão os Senhores Mi

nistros Luiz Gallotti, Oswaldo Trigueiro, 

Eloy da Rocha, Djaci Falcão, Barros Mon

teiro, Amaral Santos, Thompson Flores, Bi

lac Pinto e Antonio Neder. Procurador-Ge

raI da República, o Prof. Xavier de Albu

querque. 

VOTO (VISTA) 

o Sr. Ministro Bilac Pinto: Acompanho, 

no julgamento do recurso, o eminente Re
lator Ministro Luiz GalIotti. 

Como ficou demonstrado em seu voto, a 

única norma legal que pode gerar crédito 
fiscal é o Decreto-lei municipal n.o 63, de 

2.12.67, que instituiu a "taxa de contribui
ção de melhoria". 

Acontece, porém, que o fato gerador da 

"contribuição de melhoria" é a construção 

de obra pública que tenha repercussão po-
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sitiva no valor da propriedade: móvel que 
se situe nas suas proximidades. 

A lei em causa, porém, cuida apenas da 
prestação de serviços de estradas, pontes, 

pontilhões e bueiros. 

Tenho, por essa razão, como manifesta a 

impropriedade da designação do tributo 

como "contribuição de melhoria". 

Trata-se, no caso, de "taxa de conservação 

de estradas" (art. 4.0 do CTN). 

Assim considerando o tributo, verificamos, 

entretanto, que a lei que o criou incide no 

vício de ter adotado, como fato gerador, a 

propriedade de imóvel na zona rural, que é 

o mesmo fato gerador do imposto territorial 

rural (artigo 29 do Cód. Trib. Nacional). 

Ora, nos termos do parágrafo único do 

art. 77 do CTN "a taxa não pode ter base 

de cálculo ou fato gerador idênticos aos que 

correspondam a imposto". 

Com esses fundamentos, acompanho o vo

to do eminente Relator. 

EXTRATO DA ATA 

RE n.O 72.571 - RS - ReI., Ministro Luiz 

Gallotti. Rectes., Delmiro Vernier e outros 

(Adv., Benhur Biancon). Recda., Prefeitu

ra Municipal de Vicente Dutra (Adv., Ari

teu da Silva Rillo). 

Decisão: Provido, à unanimidade de votos 

Ausentes, ocasionalmente, os Ministros Dja

ci Falcão, Thompson Flores e Antonio Ne

der. 

Presidência do Sr. Ministro Aliomar Bale

eiro. Presentes à sessão os Senhores Minis

tros Luiz GalIotti, Oswaldo Trigueiro, Eloy 

da Rocha, Djaci Falcão, Thompson Flores, 
Bilac Pinto, Antonio Neder, Xavier de Al

buquerque e Rodrigues Alckmim. Procura

dor-Geral da República, o Dr. José Carlos 
Moreira Alves. Ausente, justificadamente, o 
~Iinistro Barros I\Ionteiro. 




